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CARTA-CIRCULAR Nº 294 

Documento normativo revogado pela Circular 699, de 02/06/1982. 

Às Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

LAVOURAS DE CAFÉ — Culturas intercalares — De acordo com decisão do 

Conselho Monetário Nacional, em sessão de 18.10.78, recomendamos que se estimule a 

concessão de financiamentos rurais para custeio de lavouras intercalares ao café, a fim de 

assegurar a obtenção de renda complementar pelo produtor e torná-lo mais resistente às 

adversidades climáticas. 

2. Os créditos podem ser deferidos ao amparo das exigibilidades da Resolução nº 

69, de 22.09.67, ou de recursos próprios livres, devendo subordinar-se às normas anexas. 

D.O.U. 22.11.78 

Brasília (DF), 20 de novembro de 1978 

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO RURAL 

Adão Calil — Chefe 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

Anexo à Carta-Circular nº 294, de 20.11.78 

CULTURAS INTERCALARES A CAFEZAIS 

– Normas Técnicas fornecidas pelo IBC/GERCA— 

1 — Na seleção das culturas intercalares apropriadas para cada região ou área, 

deve-se considerar: 

a) a adaptação das culturas às condições de clima e solo; 

b) as características desejáveis para uma cultura intercalar, quais sejam: propiciar 

bom rendimento econômico; ser de curto ciclo e baixo porte; vegetar no período chuvoso e; 

finalmente, pertencer à família das leguminosas; 

c) a tradição da cultura na região. 

2 — Como a cultura intercalar vai concorrer em água, luz e nutrientes com os 

cafeeiros, é necessário deixar um vão livre ao lado dos pés de café, ao longo da fileira. Esse vão 

nunca deverá ser inferior a 1,5 metros de largura, com 75cm, de cada lado dos cafeeiros. Para 

reduzir a concorrência em nutrientes, a cultura intercalar deverá receber adubação conveniente. 

3 — O número de fileiras (linhas) da cultura intercalar a ser plantada, por rua de 

café, depende principalmente: 
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a) da área livre disponível entre fileiras (linhas) do café, que por sua vez, é função 

do espaçamento e do diâmetro da cova. Em cafeeiros geados, dependendo da intensidade da 

queimadura, o espaço ocupado é bastante reduzido, com o conseqüente aumento da área livre; 

b) da cultura a ser plantada. 

4 — No quadro a seguir são indicados os espaçamentos básicos para plantio das 

culturas intercalares permitidas, bem como o número recomendado de linhas (fileiras) dessas 

culturas, por rua de café. As indicações são efetuadas para as condições mais freqüentes dos 

cafezais nas áreas geadas. Para outras condições devem ser feitos ajustes em função da área 

disponível e do espaçamento a ser utilizado para as culturas. 

Culturas 
Espaçamento básico da cultura 

intercalar 

Nº de fileiras da cultura 

intercalar por rua de café 

(*) 

AMENDOIM 60cm x 10cm 4 a 5 

ARROZ 60cm x 15cm 3 a 4 

FEIJÃO 40cm x 20cm (2 sementes) 5 a 6 

GIRASSOL 1,00m x 0,30m 2 

MILHO Em covas: 90cm x 90cm (3 sementes)  

 Em linhas: 1,00m x 0,20m (1 semente) 2 

 1,00m x 0,40m (2 sementes)  

SOJA 70cm x 5cm 3 a 4 

TRIGO 20cm x sementes contínuas 10 

(*) Para espaçamentos de 4 metros entre fileiras de café e para cafezais geados até o tronco e 

decepado. 


